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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 053/2017  

 

  Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO 

GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/0001-54, com sede na 

Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 

368.573.949-20, residente e domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro ZH1-001, nesta 

Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da COMERCIAL CARAPÁ DE 

SECOS E MOLHADOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº.03.790.904/0004-07 e 

Inscrição Estadual n° 13.446.912-7, com sede na Av. Vitor Fidelis Donini, nº802, Bairro Setor 

Industrial, na Cidade de Matupá, neste ato representada pelo credenciado CLOVIS PAZIM 

SANCHES, portadora do RG nº 2.105.435-5 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 031.781.731-02, 

nas quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo 

com a classificação por elas alcançadas Por Item, atendendo as condições previstas no 

Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 

partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e suas alterações e Decreto 

Municipal 1136, de 02 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013: 

 

1 - OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO PRESENCIAL 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE MATUPÁ” de acordo com a planilha partes integrantes do Edital da 

respectiva PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2017. 

 

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 

gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

 

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por 

entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá. 

 

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no 

Jornal Oficial dos Municípios. 
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3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de 

Preços são:  

 Secretaria Municipal de Administração; 

 Secretaria Municipal de Agricultura; 

 Secretaria Municipal de Educação e Desporto; 

 Secretaria Municipal de Saúde; 

 Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 Secretaria Municipal de Cultura e Lazer; 

 Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes. 

 

4 - DO CONTRATADO 

 

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, 

encontram-se indicados na tabela abaixo: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

 VALOR 
UNITÁRIO  

 VALOR 
TOTAL  

 MARCA  

1 936 UN    

ABACAXI - PEROLA, COM COROA, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, PESANDO 
APROXIMADAMENTE POR UNIDADE ENTRE 
1 A 1,5KG 

 R$        5,89   R$  5.513,04  
IN 

NATURA 

2 604 KG    

ABÓBORA CABOTIÃ GRANDE "IN NATURA": 
SELECIONADA FRESCA, SADIA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, 
COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

 R$        2,49   R$ 1.503,96  
IN 

NATURA 

4 240 KG    

ACELGA - FRESCA, TAMANHO E 
CONFORMACAO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
COMPACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
ISENTA DE ANORMALIDADES, LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE DE 
AGROTOXICO, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA,. 

 R$        5,99   R$  1.437,60  
IN 

NATURA 

9 1.163 KG    

ALHO - BULBO, DE OTIMA QUALIDADE, 
FRESCO, SEM LESOES DE ORIGEM LIVRE DE 
RESIDUOS, TAMANHO E COR UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO 

 R$      23,22   R$ 27.004,86  
IN 

NATURA 
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PLÁSTICO,. 

16 388 KG    

BANANA DA TERRA - COMPRIDA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. QUILO 

 R$        5,75   R$   2.231,00  
IN 

NATURA 

18 1.603 KG    

BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. QUILO 

 R$        4,13   R$ 6.620,39  
IN 

NATURA 

19 1.535 KG    

BATATA DOCE - ROXA,DE PRIMEIRA, SEM 
RAMA,TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA 
EFIRME,SEM LESOES DE ORIGEM, SEM 
RACHADURAS E CORTES,SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE,DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDAS,ACONDICIONADA DE 
MANEIRA ADEQUADA,ADQUIRIDA POR 
PESO 

 R$        3,29   R$  5.050,15  
IN 

NATURA 

20 2.700 KG    

BATATA - INGLESA LISA, DE PRIMEIRA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES DE 
ORIGEM SEM LESOES FISICAS OU 
MECANICAS, TAMANHO E CONFORMACAO 
UNIFORME, DEVENDO SER GRAUDA, 
ACONDICIONADA EM SACOS DE 
ACONDICIONADAS EM SACO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE KG 

 R$        4,32   R$ 11.664,00  
IN 

NATURA 

21 4.805 KG    

BATATA - MONALISA, DE PRIMEIRA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES DE 
ORIGEM SEM LESOES FISICAS OU 
MECANICAS, TAMANHO E CONFORMACAO 
UNIFORME, DEVENDO SER GRAUDA, 
ACONDICIONADA EM SACOS DE 
ACONDICIONADAS EM SACO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE KG 

 R$        3,99   R$ 19.171,95  
IN 

NATURA 

24 658 KG    

BERINJELA - TIPO COMUM, BOA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES 
DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA(RACHADURAS,PERFURACOES,C
ORTES). QUILO 

 R$        5,59   R$ 3.678,22  
IN 

NATURA 
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25 3.079 KG    

BETERRABA - OTIMA QUALIDADE,FRESCA, 
COMPACTA E FIRME,ISENTA DE 
ENFERMIDADES ISENTA DE ENFERMIDADE E 
SUJIDADES,TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA,ACONDICIONADA EM 
SACOS PLASTICOS ATOXICO DE GRANDE 
RESISTENCIA,PESO POR KILO 

 R$        3,49   R$ 10.745,71  
IN 

NATURA 

33 3.971 KG    

CEBOLA - BRANCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,COMPACTA E FIRME,SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
PERFURACOES E CORTES,TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES,DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA,ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS,ACONDICIONAMENTO 
ADEQUADO,EM SACO DE POLIETILENO 

 R$        4,17   R$ 16.559,07  
IN 

NATURA 

39 1.650 KG    

CHUCHU - DE BOA QUALIDADE,TAMANHO 
E COLORACAOO UNIFORME,LIVRE DE 
ENFERMIDADES,SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS,ACONDICIONADO EM EM 
SACO PLASTICO ATOXICO,PESO POR KILO 

 R$        3,94   R$ 6.501,00  
IN 

NATURA 

40 580 UN    

COLORAU - (URUCUM) PÓ FINO, 
HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO VERMELHO 
INTENSA - PACOTE 500 GRAMAS 

 R$        2,95   R$  1.711,00  
TIA 

HELENA 

41 3.716 KG    

FRANGO PROCESSADO - EM PECA,NAO 
TEMPERADO,COXA-
SOBRECOXA,CONTENDO CONGELADO,PESO 
EM MEDIA 2KG,COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS,ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, MANCHAS E 
LARVAS,EMBALADO EM SACO PLASTICO 
POLIETILENO, TRANPARENTE 
ATOXICO,ACONDICIONADO EM EM SACO 
PLASTICO POLIETILENO, TRANSPARENTE 
ATOXICO , INSPECIONADO PELO SIF 

 R$        8,25   R$ 30.657,00  JAGUA 

43 430 UN    

FARINHA DE MANDIOCA - TORRADA, SECA, 
FINA, TIPO 1, BRANCA, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COM 
ASPECTO, ODOR,E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO, 
TRANSPARENTE CONTENDO 500 GRAMAS. 

 R$        3,21   R$  1.380,30  PINDUCA 

46 413 PC    

TRIGO PARA QUIBE TRIGO EM GRAO 
INTEGRAL, TORRADO E MOIDO, PACOTE 
CONTENDO 500 GRAMAS 

 R$        2,75   R$ 1.135,75  PINDUCA 

48 540 KG    

FEIJAO - PRETO, TIPO 1, NOVO, 
CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS, 
COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%, 
ISENTO DE MATERIAL TERROSO,SUJIDADES 
E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E 
ESPECIES, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO. EMBALAGEM DE 1 KG. 

 R$        5,79   R$ 3.126,60  KOBLENZ 
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49 523 UN    

FERMENTO BIOLOGICO - TIPO GRANULADO 
SECO INSTANTANEO, COMPOSTO DE 
SACCHARORNYCES CEREVISIAL,AGENTE DE 
REIDRATACAO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. EMBALAGEM 
COM 10 GRAMAS. 

 R$        0,94   R$      491,62  SAF 

56 152 KG    

JILO - DE OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS, ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

 R$        4,84   R$     735,68  
IN 

NATURA 

57 67 KG    

KIWI - NACIONAL, DE PRIMEIRA, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE 

 R$      15,90   R$   1.065,30  
IN 

NATURA 

61 200 KG    

LIMAO - TAHITY, OTIMA QUALIDADE, 
FRESCO, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES LIVRE DE SUJIDADES, 
TAMANHO E COR UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRMA E INTACTA, ACONDICIONADO 
EM EM SACO 

 R$        3,99   R$  798,00  
IN 

NATURA 

63 3.411 KG    

MACA - FUJI, NACIONAL, DE PRIMEIRA, 
APRESENTANDO TAMANHO,COR E 
CONFORMACAO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. QUILO 

 R$        5,99   R$ 20.431,89  
IN 

NATURA 

73 487 KG    

MAMAO - PAPAYA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

 R$        4,99   R$ 2.430,13  
IN 

NATURA 

74 680 KG    

MANDIOCA - MEDIA,DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,DESCASCADAS E CORTADAS 
EM ROLETES E CONGELADA,TAMANHO E 
CONFORMACAO UNIFORME. 

 R$        3,99   R$ 2.713,20  
IN 

NATURA 

76 858 KG    

MARGARINA VEGETAL - POTE 1KG, COM 
SAL, COMPOSTO DE 60% DE GORDURA E 
LEITE, PODENDO CONTER VITAMINAS E 
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
PODENDO CONTER VITAMINA E ,,, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
EMBALAGEM EM ACONDICIONAMENTO 
APROPRIADO. 

 R$        9,65   R$ 8.279,70  PRIMOR 
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77 713 UN    

MARGARINA VEGETAL - 500 GRAMAS, COM 
SAL, COMPOSTO DE 60% DE GORDURA E 
LEITE, PODENDO CONTER VITAMINAS E 
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
PODENDO CONTER VITAMINA E,COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO EM POTE PLASTICO, 
EMBALADO EM EMBALAGEM EM 
ACONDICIONAMENTO APROPRIADO. 

 R$        5,30   R$ 3.778,90  PRIMOR 

78 4.730 KG    

MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE 
PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS 
E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 
FIRME E INTACTA. 

 R$        2,00   R$ 9.460,00  
IN 

NATURA 

79 1.199 KG    

MELAO, BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA INTACTA E FIRME. 

 R$        5,99   R$ 7.182,01  
IN 

NATURA 

82 3.617 UN    

OLEO COMESTIVEL - DE SOJA, OBTIDO DE 
ESPECIE VEGETAL, ISENTO DE RANCO E 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS. EMBALAGEM 
DE 900 ML 

 R$        3,90   R$ 14.106,30  
CONCORDI

A 

84 1.574 DZ    

OVO - DE 
GALINHA,BRANCO,GRANDE,ISENTO DE 
SUJIDADES, FUNGOS E SUBSTANCIAS 
TOXICAS,ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA,COM O CODIGO 
DO SIF 

 R$        6,38   R$ 10.042,12  
IN 

NATURA 

85 573 KG    

PERA NACIONAL,DE 
PRIMEIRA,TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA,COM 
POLPA FIRME E INTACTA,SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE,DEVENDO 
SER FORNECIDA POR QUILO. 

 R$     
11,49  

 R$ 6.583,77  
IN 

NATURA 

86 262 KG    

PIMENTAO - VERDE, EXTRA DE OTIMA 
QUALIDADE, GRANDE, SEM LESOES DE 
ORIGEM SEM LESOES, ACONDICIONADO 
EM EM SACO, POR KILO 

 R$        7,47   R$ 1.957,14  
IN 

NATURA 

89 2.227 KG    

REPOLHO - BRANCO,FRESCO,DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO,OTIMA QUALIDADE, FIRME 
E INTACTO,SEM LESOES DE ORIGEM FISICA 
OU MECANICA,ACONDICIONADO EM SACO  
PLASTICO,EM KG 

 R$        3,80   R$ 8.462,60  
IN 

NATURA 
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90 1.449 KG    

SAL - REFINADO, IODADO, EXTRAIDO DE 
FONTES NATURAIS, AUSENCIA DE 
SUJIDADES IMPUREZAS ORGANICAS, COM 
NO MINIMO 96,95% DE CLORETO DE SODIO 
E SAIS DE IODO, UMIDADE MAXIMA DE 
0,2%, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
DE 1KG 

 R$        0,95   R$ 1.376,55  DUNORTE 

91 3.283 KG    

TOMATE - MADURO,BOA 
QUALIDADE,GRAUDA,DE POLPA FIRME E 
INTACTA,ISENTO DE ENFERMIDADES 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL,LIVRE DE RESIDUOS E 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS,SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA ORIUNDA DE MANUSEIO OU 
TRANSPORTE,ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA O SEU 
MANUSEIO,VENDA POR PESO 

 R$        4,82   R$ 15.824,06  
IN 

NATURA 

97 50 UN    

ADOCANTE DIETETICO - A BASE DE 
STEVIOSIDEO( STEVIA),LIQUIDO,FRASCO 
PLASTICO. EMBALAGEM DE 80 ML. 

 R$      13,22   R$   661,00  ADOCYL 

99 5.726 KG    

PAO - TIPO FRANCES, COMPOSICAO 
MINIMA DA MASSA: 50G FARINHA DE 
TRIGO,0,8G DE SAL, 0,4G DE 
REFORCADOR,24ML DE AGUA,0,2G DE 
ACUCAR, 1,2G DE FERMENTO 
BIOLOGICO,0,4G DE GORDURA VEGETAL, 
PESANDO 50 GRAMAS POR UNIDADE,VIDA 
UTIL 6HORAS, EMBALADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA 

 R$        8,99   R$ 51.476,74  MACHADO 

101 1.350 KG    

PAO DOCE - TIPO DOCE, PESANDO 50 
GRAMAS POR UNIDADE, EMBALADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 

 R$      15,50   R$ 20.925,00  MACHADO 

105 7.887 KG    

LARANJA - PERA,COR AMARELA 
ESVERDEADA,DE PRIMEIRA,LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES SABOR E 
CHEIRO CITRICOS,TAMANHO 
GRANDE,DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA,BOA 
QUALIDADE,ACONDICIONADA DE FORMA 
APROPRIADA 

 R$        2,59   R$ 20.427,33  
IN 

NATURA 

106 3.830 KG    

CENOURA - DE PRIMEIRA, SEM RAMA, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME,SEM LESOES 
DE ORIGEM SEM RACHADURAS,SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS,DEVENDO 
SER BEM 
DESENVOLVIDAS,ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 
EM SACO PLASTICO ATOXICO,PESO POR  
QUILO 

 R$        3,99   R$ 15.281,70  
IN 

NATURA 
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109 2.530 UN    

PAO - TIPO DE FORMA TIPO HORIZONTAL, 
MASSA NAO QUEBRADICA, CONSISTENTE, 
SEDOSO E MACIO, COMPOSICAO MINIMA 
DA MASSA: FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL,, AGUA, FERMENTO BILOGICO, 
ANTI-MOFO, SAL, PESANDO PACOTE COM 
500 GRAMAS, EMBALADO EM EM SACO 
PLASTICO PVC ATOXICO, PECA 
INTEIRAFATIADONA HORIZONTAL, COM 
VIDA UTIL DE 7 DIAS 

 R$        6,47   R$ 16.369,10  MACHADO 

112 421 KG    

UVA - NIAGARA, NACIONAL, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

 R$      11,99   R$ 5.047,79  
IN 

NATURA 

117 250 KG    

MILHO VERDE - BOA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL. 
QUILO 

 R$        6,98   R$ 1.745,00  
IN 

NATURA 

121 668 UN    

ALFACE - LISA, COM NO MINIMO DE 
300GRAMAS FRESCA, EXTRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE 
ENFERMIDADE, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTOXICO, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS SEM 
DANOS FISICOS. 

 R$        2,99   R$ 1.997,32  
IN 

NATURA 

122 771 UN    

ALFACE - TIPO CRESPA, COM NO MINIMO 
300 GRAMAS, FRESCA, COM COR, ODOR E 
SABOR PROPRIOS,DE ESPECIMES VEGETAIS 
GENUINAS E SAS,COM FOLHAS BRILHANTES 
E SEM PONTOS ESCUROS,BEM 
DESENVOLVIDA,AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS,ISENTA DE 
SUBSTANCIAS TERROSAS E CORPOS 
ESTRANHOS,LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES,NAO DEVENDO ESTAR 
GOLPEADAS OU DANIFICADAS. 

 R$        2,99   R$ 2.305,29  
IN 

NATURA 

125 230 KG    

BROCOLIS - COMUM, FRESCO, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, ISENTO 
DE ENFERMIDADE, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, RESIDUOS 
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

 R$      17,99   R$  4.137,70  
IN 

NATURA 
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129 426 UN    

BISCOITO DOCE RECHEADO WAFER - SABOR  
CHOCOLATE,COMPOSICAO BASICA 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FOLICO,ACUCAR,GORDURA 
VEGETAL, AMIDO, OLEO VEGETAL, FLOCOS 
DE MORANGO, CORANTE, SORO DE LEITE, 
SAL, EMULSIFICANTE, ESTABILIZANTE, 
LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTES, 
FERMENTOS QUIMICO, BICARDONATO DE 
SODIO, ACIDO LACTICO, CONTEM 
GLUTEN,ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM  FILME BOPP,COM PESO 
MINIMO DE130 GRAMAS,COM VALIDADE 
MINIMA DE 6(SEIS) MESES NA ENTREGA. 
EMBALAGEM DE 140 GRAMAS. 

 R$        2,52   R$ 1.073,52  
BAUDUCC

O 

130 2.695 PC    

CAFE - TIPO TRADICIONAL, PACOTE 500 
GRAMAS, COM MAXIMO 20,00 POR CENTO 
EM PESO DE GRAOS COM DEFEITOS 
PRETOS, VERDES E OU ARDIDOS - PVA, 
ADMITINDO-SE CAFE ROBUSTA CONILON, 
COM CLASSIFICACAO DE BEBIDA DE DURA A 
RIO, ISENTO DE GOSTO RIO ZONA,EM PO 
HOMOGENEO TORRADO E MOIDO,COM 
CHEIRO, SABOR, APARENCIA 
CARACTERISTICOS,NOTA MINIMA NAO 
INFERIOR A 4,5 NA ESCALA SENSORIAL DE 0 
A 10, COM CERTIFICADO DE PUREZA 
ABIC,UMIDADE MAXIMA DE 5,00 POR 
CENTO,EMBALADO A VACUO,RESPEITANDO 
RESOLUCAO 277/05 DE 23/09/2005## 
RESOLUCAO SAA-37 DE 09/11/01, 
ACRESCIDA DA SAA-07 DE 11/03/2004 DA 
SAAESP E INSTRUCAO NORMATIVA NR. 08 
DO MINISTERIO DA AGRICULTURA 

 R$        8,87   R$23.904,65  
3 

FAZENDAS 

136 510 KG    

MACA - VERMELHA GRANDE, NACIONAL, 
DE PRIMEIRA, APRESENTANDO TAMANHO, 
COR E CONFORMACAO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

 R$        7,60   R$ 3.876,00  
IN 

NATURA 

137 10 UN    

MILHO VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, 
GRAOS INTEIROS, IMERSO EM LIQUIDO, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
ACONDICIONADO EM LATA COM 2 QUILOS, 
DEVENDO SER CONSIDERADO COMO PESO 
LIQUIDO O PRODUTO DRENADO 

 R$      14,00   R$    140,00  QUERO 

140 834 KG    
QUEIJO - TIPO MUSSARELA, EMBALADO EM 
PLASTICO INVIOLAVEL,SELADO A VACUO 

 R$      26,84   R$ 22.384,56  PRIMO 

142 1.048 UN    

PIRULITO - COM SABOR ARTIFICIAL DE 
FRUTA, NO FORMATO REDONDO. PACOTE 
DE 400 A 600 GRAMAS. 

 R$        5,69   R$  5.963,12  
BOA 

VISTENCE 
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144 7.040 UN    

PIPOCA DOCE - DE MILHO, ISENTO DE 
MOFO, BOLORS, ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTANCIAS NOCIVAS. EMBALADO EM 
SACO PLASTICO. 20 GRAMAS 

 R$        0,36   R$  2.534,40  MAROCA 

154 30 KG    

SAL - GROSSO, IODADO, COM DE CLORETO 
DE SODIO E SAIS DE IODO, 
ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO,RESISTENTE E VEDADO. 
EMBALAGEM DE 1 QUILO. 

 R$        1,67   R$        50,10  ITA 

157 2.268 UN    

REFRIGERANTE - COMPOSTO DE EXTRATO 
DE GUARANÁ, AGUA 
GASEIFICADA,AÇUCAR,EXTRATO DE 
SEMENTE DE GUARANÁ,CORANTES 
ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
GARRAFA PET COM TAMPA DE ROSCA COM 
VOLUME DE 2 LITROS, NA EMBALAGEM 
DEVE CONSTAR NOME DO 
FABRICANTE,PRAZO DE 
VALIDADE,APRESENTAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
OBEDECENDO NORMAS VIGENTES 

 R$        3,07   R$  6.962,76  FUNADA 

160 40 KG    

MANGA - TOMMY ATKINS, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO,COR E CONFORMACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 
INTACTA E FIRME, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. QUILO 

 R$        7,99   R$     319,60  
IN 

NATURA 

161 430 PC    

SALSICHA - HOT DOG, COMPOSTA DE 
CARNE BOVINA, CONGELADA COM 
CONDIMENTOS TRITURADOS E 
COZIDOS, ACONDICIONADA EM 
ACONDICIONADOS EM SISTEMA CRY-O-
VAC, PESANDO APROXIMADAMENTE 
50G POR UNIDADE - PACOTE DE 5 KG 

 R$     
43,30  

 
R$18.619,00  

PERDIGAO 

177 450 UN    

PAO - TIPO DE FORMA TIPO HORIZONTAL, 
MASSA NAO QUEBRADICA, CONSISTENTE, 
SEDOSO E MACIO, COMPOSICAO MINIMA 
DA MASSA: FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL,, AGUA, FERMENTO BILOGICO, 
ANTI-MOFO, SAL, PESANDO PACOTE COM 
500 GRAMAS, EMBALADO EM EM SACO 
PLASTICO PVC ATOXICO, PECA 
INTEIRAFATIADONA HORIZONTAL, COM 
VIDA UTIL DE 7 DIAS 

 R$        6,72   R$   3.024,00  MACHADO 
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179 211 UN    

ALMEIRAO - COM NO MINIMO 300 
GRAMAS, EM FOLHAS LONGAS E FRESCAS, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRMES E 
INTACTAS, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS, ,, ISENTO DE 
ENFERMIDADES, RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES E MATERIAIS TERROSOS, 
ISENTO DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
SEM SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS E ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE ATOXICO, 
ACONDICIONAMENTO ADEQUADO. 

 R$        2,99   R$       630,89  
IN 

NATURA 

185 668 KG    

PEPINO - CAIPIRA, OTIMA QUALIDADE, 
INTACTO E FIRME, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM EM CAIXA DE 
MADEIRA, PESANDO APROXIMADAMENTE 
POR QUILO 

 R$        3,87   R$   2.585,16  
IN 

NATURA 

187 168 UN    

FLOCOS DE MILHO - PARA PREPARO DE 
CUSCUZ DOCE COM COCO, A BASE DE 
FLOCOS DE MILHO PRE-COZIDO, 
MARGARINA, LEITE EM PO INTEGRAL, 
ACUCAR, SAL REFINADO, COCO RALADO 
DESIDRATADO, MALTODEXTRINA,OBTIDO 
ATRAVES DE MATERIA-PRIMA SA E LIMPA, 
ASPECTO CARACTERISTICO, COR AMARELA, 
ODOR E SABOR PROPRIOS,ISENTO DE 
MATERIA TERROSA, PARASITOS E 
LARVAS,EMBALAGEM PRIMARIA DO 
PRODUTO DEVERA SER SACO METALIZADO 
RESISTENTE,EMBALAGEM SECUNDARIA 
DEVERA SER PLASTICA REFORCADA. 
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS 

 R$        2,27   R$   381,36  NUTRIVITA 

189 1.375 KG    

BANANA - MACA, EM PENCAS, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

 R$        4,65   R$   6.393,75  
IN 

NATURA 

191 48 KG    

MACA - FUJI, NACIONAL, DE PRIMEIRA, 
APRESENTANDO TAMANHO,COR E 
CONFORMACAO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. QUILO 

 R$        5,99   R$       287,52  GALO 
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193 342 UN    

BANANA - PRATA, EM PENCAS, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. QUILO 

 R$        6,06   R$  2.072,52  
IN 

NATURA 

194 118 KG    

ABACATE - DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE 

 R$        5,99   R$     706,82  
IN 

NATURA 

195 254 KG    

ABOBRINHA VERDE - BRASILEIRA, BOA 
QUALIDADE, E COLORACAO UNIFORME, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS, ACONDICIONADA 
EM EM SACO PLASTICO. 

 R$        3,92   R$     995,68  
IN 

NATURA 

199 130 UN    

LEITE LONGA VIDA - SEMIDESNATADO, 
TEOR DE MATERIA GORDA ENTRE 0,5 E 
2,9%, RECIPIENTE HERMETICO EM CAIXA 
ALUMINIZADA. EMALAGEM DE 1 LITRO 

 R$        3,79   R$      492,70  
PIRACANJ

UBA 

201 498 KG    

PRESUNTO - MAGRO, COZIDO, OBTIDO DE 
PERNIL OU OUTRA PARTE DE SUINO SADIO, 
COM ASPECTO, CHEIRO,COR E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO,. 

 R$      24,13   R$ 12.016,74  SADIA 

208 10 KG    

GOIABA - VERMELHA,FRESCA,DE 
PRIMEIRA,COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIO,COM POLPA FIRME E 
INTACTA,TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA,ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL,ISENTA DE 
FERTILIZANTES SUJIDADES, SEM PARASITAS 
E LARVAS,SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE,ACONDICIONADA DE FORMA 
ADEQUADA PARA O SEU MANUSEIO 

 R$        9,58   R$      95,80  
IN 

NATURA 

211 55 KG    

UVA PASSA - OBTIDA POR PERDA PARCIAL 
DE AGUA DA FRUTA MADURA (PRETA), DE 
CONSISTENCIA PROPRIA E UMIDADE 
MAXIMA DE 25% P.P, AUSENCIA DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO,TRANSPARENTE,ATOXICO 

 R$      18,68   R$ 1.027,40  
IN 

NATURA 
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5 – DOS PRODUTOS 

 

5.1 - O prazo máximo para entrega objeto do pedido, é de (05) cinco dias, contados a partir do dia 

seguinte à data do recebimento da O.F (Ordem de Fornecimento) pela Adjudicatária, devendo o 

produto atender às normas técnicas contidas nas especificações; 

 
5.1.1 – A entrega e quantidades dos pães francês (DEVERÁ SER FABRICADO NO MESMO 

DIA DA ENTREGA) será agendada e deverá ser realizada diariamente até as 08h00 nos locais 

indicados na requisição; 

 

5.1.2 - O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:  

5.1.2.1 Esteja compatível com esta Licitação;  

5.1.2.2 Não apresente avaria ou adulteração;  

 

5.2 - Em caso de recusa do objeto pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de 

Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto ser substituído pela 

Contratada, no prazo de 03 (Três) dias da devolução, quando serão realizadas novamente as 

verificações antes referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.666/93; 

 

5.3 – A entrega dos produtos desta licitação deverá ser feita nos locais indicados nas requisições, 

correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução; 

 

212 1.388 KG    

CHOCOLATE - AO LEITE,TIPO BOMBOM, 
REDONDO,PREPARADO COM CACAU, 
ACUCAR, LEITE, LICOR DE 
CACAU.,MANTEIGA DE CACAU E OUTRAS 
SUBSTANCIAS,EMBALAGEM PRIMARIA 
UNITÁRIA SOB VEDAÇÃO CONTRA 
MICROORGANISMOS, ATOXICA.  
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 1 KG. 

 R$      29,20   R$ 40.529,60  LACTA 

215 30 KG    

ABOBORA - PAULISTA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,COR ALARANJADA, CHEIRO, 
ASPECTO E SABOR PROPRIOS,SEM 
DEFORMACOES,ISENTA DE ENFERMIDADES, 
SUJIDADES, PARASITO, LARVAS E MATERIAL 
TERROSO,SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS,ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE,ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 

 R$        3,49   R$    104,70  
IN 

NATURA 

220 300 KG    

MACA - GALA,NACIONAL,DE 
PRIMEIRA,APRESENTANDO TAMANHO, COR 
E CONFORMACAO UNIFORMES,DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA,COM 
POLPA INTACTA E FIRME,SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE,DEVIDAMENTE 
HIGIENIZADA . 

 R$        6,99   R$  2.097,00  
IN 

NATURA 

    

 TOTAL   R$           571.053,89  
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5.4 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, ser de 01º 

linha do fabricante,  atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 

baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade industrial ABNT, 

INMETRO, etc. – atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no 

art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

5.5 - Recebimento dos Produtos: 

 

5.5.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem 

dentro das exigências do Edital; 

5.5.2 A licitante vencedora se compromete a passar com a mercadoria pelo Almoxarifado 

Central (Hoje localizado na Av. Sebastião Alves Junior, ao lado do Banco HSBC – no 

Centro de Matupá/MT) para a conferencia geral das mercadorias e depois efetuar a 

entrega no local solicitado; 

5.5.3 Os itens licitados poderão ser solicitados para entrega tanto na área urbana como rural 

do Município, haja visto que temos varias escolas, postos de saúde, entre outros 

prédios públicos no interior do Município; 

5.5.4 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e 

a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por funcionários nomeados pelas 

Secretarias; 

5.5.5 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso 

ou em desacordo com as especificações e condições constantes deste edital e seus 

anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e 

aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal n. 8.666/93.  

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo 

com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento das condições estabelecidas; 

 

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 

responsabilidade; 

 

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 

inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 

pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; 

 

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes; 
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6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida por esta Prefeitura; 

 

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 

resultantes de acordo entre as partes; 

 

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 

apresentada; 

 

6.11 – Ocorrendo eventualmente falta dos produtos por parte do licitante, o mesmo deverá 

providenciar outro o produto, para que não ocorra a falta dos mesmos as Secretarias de 

Matupá; 

 

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, 

as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto à regularidade com FGTS e INSS; 

 

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas na Clausula 12 

da Presente Ata; 

 

6.14 - A CONTRATADA deverá transportar, por sua conta e risco, o(s) objeto(s) objeto deste 

Termo de Referência, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes no trajeto de 

transporte;  

 

6.15 - A CONTRATADA deverá fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, 

encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos fornecidos; 

 

6.16 – A CONTRATADA deverá substituir produtos que apresentem defeito de fabricação; 

 

6.17 - A empresa vencedora e responsável pela carga e descarga dos itens no local aonde a 

Secretaria solicitar. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

  

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados; 

 

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham 

a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

 

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
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7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 

durante o recebimento do objeto; 

 

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito reajustamento de preços 

ou a atualização monetária. 

 

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

8 - DO PAGAMENTO 

 

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem 

como apresentação das notas fiscais eletrônicas em conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, 

DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável; 

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito 

Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou: 

Os dados bancários para pagamento são: 

Banco Bradesco Ag. Nº 750-1 Conta corrente nº 17.400-9 

 

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, 

de acordo com o especificado na Ordem de Entrega. 

 

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 

ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

 

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do produto. 

 

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 

operação de “factoring”; 

 

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 

percentual determinado. 

 

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
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9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura 

solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço 

registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único. 

 

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta ata e 

convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da 1ª (primeira), as demais empresas 

com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 

caso de fracasso na negociação. 

 

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 

ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 

seguintes situações: 

 

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no 

Edital e desta Ata de Registro de Preços; 

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota 

de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 

incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos 

produtos decorrente deste Registro; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 

 

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios (AMM), 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 

neste Edital. 

 

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR, relativas ao produto do Item. 

 

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 
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b) Pelo esgotamento das quantidades registradas. 

 

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme art. 77 da lei 8666/93. 

 

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 

 

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais 

como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos 

sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto desta Ata de Registro de Preços. 

 

12 - DAS PENALIDADES 

 

12.1 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

 

12.1.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 

possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular com as demais 

sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 12.2. b; 

 

12.2 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos na entrega, a Administração poderá 

aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 

8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão 

aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso na entrega do produto, e até o 

limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preço no caso de 

rescisão por culpa do fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo 

que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite 

máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos conforme prevê o 

inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 

inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002. 

 

12.3 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Matupá - MT, o respectivo 

valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria 

Municipal; 

 

http://www.matupa.mt.gov.br/
mailto:atendimento@matupa.mt.gov.br


Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Matupá 
 

___________________________________________________________________________________ 

Av. Hermínio Ometto, n° 101, ZE-022-Fone/Fax: (66)3595-3100-Cep:78.525-000-Matupá/MT  

               Site: www.matupa.mt.gov.br E-mail: atendimento@matupa.mt.gov.br 

12.3.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem 

de Entrega dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 

Procuradoria Municipal; 

 

12.4 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 

mesmo prazo; 

 

12.5 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 

administrativas previstas no item 12.2, c, d, desta Ata de Registro de Preços, inclusive a 

reabilitação perante a Administração Pública. 

 

13 - DO SERVIÇO 

 

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela 

fiscalização. 

 

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS 

 

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada abaixo, ou das demais que possam vir 

a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno e serão oriundas de 

Recursos Próprios, Federal ou Estadual: 

 
 Código Geral: 04.040.0.1.04.122.0005.2007 – Manutenção e Encargos da Secretaria de 

Administração –  3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 06.060.0.1.20.606.0011.2011 – Manutenção e Encargos da Secretaria de 

Agricultura –  3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 07.070.0.5.27.812.0012.2012 – Manutenção e Encargos do Departamento de 

Esportes – 3390.30.000 – Material de Consumo  

 Código Geral: 07.070.0.1.12.361.0015.2027 – Manutenção e Encargos da Secretaria de 

Educação – 3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 07.070.0.2.12.361.0013.2090 – Manutenção das Escolas Municipais Ensino 

Fundamental – 3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 07.070.0.2.12.365.0013.2092 – Manutenção das Escolas Municipais Infantil 

Creche – 3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 07.070.0.1.12.306.0013.2074 – Aquisição de Merenda Escolar – 3390.30.000 – 

Material de Consumo 

 Código Geral: 08.080.0.1.10.301.0022.2042 – Manutenção e Encargos da Secretaria de Saúde 

–  3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 08.080.0.2.10.301.0017.2031 – Man. E Enc. Na USFs e P. de Saúdes Rurais –  

3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 08.080.0.2.10.305.0016.2029 – Man. E Programa Controle de Vigilância em 

Saúde –  3390.30.000 – Material de Consumo 
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 Código Geral: 08.080.0.2.10.302.0020.2038 – Man. E Encargos do Hospital Municipal –  

3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 08.080.0.2.10.302.0018.2034 – Manutenção do CRDO – 3390.30.000 – Material 

de Consumo 

 Código Geral: 09.090.0.2.08.244.033.2059 – Manutenção do Programa IGD – PBF – 

3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 09.090.0.2.08.243.0027.2053 – Manutenção do Programa IGD - Suas– 

3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 09.090.0.2.08.244.0028.2054 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 

Social –  3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 09.090.0.2.08.244.0032.2058 – Manutenção do Programa Acessuas Trabalho – 

3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 09.090.0.2.08.244.0025.2052 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção 

Especial as Famílias – 3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 090.090.0.3.08.243.0031.2057 – Manutenção do Conselho Tutelar e CMDCA – 

3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 09.090.0.1.08.243.0034.2060 – Manutenção da Casa de Retaguarda – 

3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 09.090.0.2.08.244.0025.2037 – Manutenção do PAEFI – 3390.30.000 – Material 

de Consumo 

 Código Geral: 09.090.0.2.08.244.0023.1126 – Manutenção de Ações do SCFV – 3390.30.000 – 

Material de Consumo 

 Código Geral: 09.090.2.08.244.0024.2036 – Co Beneficiamento – Benefícios Eventuais 

(Auxilio Natalidade, Funeral e Outros) – 3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 09.090.0.1.08.244.0036.2077 – Manutenção do FUPIS – FDO Partilhado de 

Invest. Social – 3390.30.000 – Material de Consumo 

 Código Geral: 10.100.0.1.15.452.0035.2061 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Obras, Urbanismo e Transportes – 3390.30.000 – Material de Consumo  

 Código Geral: 13.130.0.1.13.122.0042.2069 – Manutenção das Atividades da Secretaria e 

Departamentos –  3390.30.000 – Material de Consumo 
 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 

Pregão nº. 026/2017 e seus anexos e as propostas das classificadas. 

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro 

para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura. 

 

17 - DO FORO 

 

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas 

na lei 8666/1993 e suas alterações. 

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 

CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Matupá - MT, 03 de maio de 2017. 

 

 

 

___________________________ 

Município de Matupá 

VALTER MIOTTO FERREIRA 

Contratante 

 

 

 

     _____________________________________________ 

COMERCIAL CARAPÁ DE SECOS E MOLHADOS LTDA 

CNPJ sob o nº.03.790.904/0004-07 e Inscrição Estadual n° 13.446.912-7 

 credenciado CLOVIS PAZIM SANCHES  

RG nº 2.105.435-5 SSP/MT e CPF sob o nº 031.781.731-02 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 
____________________________                           ________________________________ 

ALEXSANDRA TOSTA BATISTA        VIVIANE PIMENTEL DE LIMA DOS SANTOS                                  

PREGOEIRA OFICIAL                                                     EQUIPE DE APOIO 

 

 

 

 

 

____________________________                                          

       IVAINE MOLINA                                            

EQUIPE DE APOIO 
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